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Supremo julga crédito de IPI sobre matéria-prima isenta 

Dois ministros já votaram contra a concessão do benefício  

VALOR ECONÔMICO (LUIZA DE CARVALHO) - A Fazenda Nacional largou na frente no julgamento em que os 

ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) discutem a possibilidade das indústrias aproveitarem créditos 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na venda de produtos com insumos isentos. Ao retomar 

nesta semana o julgamento envolvendo a empresa Jofran Embalagens, a Corte concedeu mais um voto a favor 

do Fisco, ou seja, pela impossibilidade de aproveitamento dos créditos. Com um placar de dois votos a zero, o 

julgamento foi interrompido por um pedido de vista da ministra Ellen Gracie. O caso representa a última 

grande discussão sobre a aquisição de créditos de IPI no regime não-cumulativo de impostos. 

Os ministros do Supremo já definiram que insumos tributados à alíquota zero de IPI ou não tributados pelo 

imposto não geram créditos na etapa seguinte da cadeia produtiva. Na ocasião, os ministros consideraram que, 

se não houve um débito na aquisição dos insumos, não é possível que se aproveite de um crédito na venda dos 

produtos. Agora, a Corte precisa definir se esse entendimento também pode ser estendido aos insumos isentos 

de IPI. Tratam-se de três conceitos tributários distintos, embora o resultado seja o mesmo.  

De acordo com advogado Igor Mauler Santiago, do Sacha Calmon Mizabel Derzi Consultores e Advogados, a 

isenção representa uma redução de carga tributária visando um incentivo econômico, ideia que se perde caso 

seja vetado o aproveitamento de crédito na etapa seguinte da produção. Isso porque o IPI não recolhido na 

aquisição do insumo isento, explica Santiago, é recuperado pelo Estado na segunda etapa da produção, já que 

não há uma redução da carga tributária. "A isenção passa a ser apenas um adiamento do pagamento do 

imposto", afirma o advogado. 

No processo em andamento no Supremo, a Jofran Embalagens tenta anular uma decisão do Tribunal Regional 

Federal (TRF) da 1ª Região que negou o direito da aquisição de créditos referentes a insumos isentos. O 

ministro Marco Aurélio, relator do processo, considerou que a decisão da Corte em relação aos insumos 

sujeitos à alíquota zero se aplica ao caso dos insumos isentos. O entendimento foi seguido pela ministra 

Cármen Lúcia, e o julgamento foi suspenso por um pedido de vista. "Negar o direito ao crédito significa 

anular a isenção", afirma o advogado Tércio Chiavassa, do Pinheiro Neto Advogados. Segundo ele, o 

Supremo não está fazendo uma diferenciação entre os conceitos de isenção e de alíquota zero. "O 

entendimento tomado pelos dois ministros contraria diversos precedentes do próprio Supremo." 

Em 1998, o Pleno do Supremo reconheceu o direito da empresa Vonpar Refrescos de escriturar créditos de IPI 

decorrentes da aquisição de insumos isentos. O precedente é o principal argumento dos tributaristas para, em 

caso de uma derrota na Corte, tentar uma "modulação" dos efeitos da decisão. Por meio da modulação - que 

geralmente acontece quando há uma mudança no entendimento da Corte sobre determinada matéria -, o novo 

posicionamento adotado passa a valer apenas a partir da data da decisão. A modulação beneficiaria, por 
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exemplo, centenas de empresas que obtiveram liminares para garantir o aproveitamento dos créditos oriundos 

de insumos isentos do IPI.  

A advogada Juliana Cavalcanti Portela de Melo, do escritório Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga 

Advogados, lembra que a decisão pode ter grande impacto no caso dos produtos confeccionados pela Zona 

Franca de Manaus, que são isentos de IPI pela legislação vigente, como forma de incentivo fiscal à região. "A 

isenção é concedida por meio de uma lei baseada em um objetivo do Poder Público, como fomentar um 

setor", diz Juliana. "Caso não seja possível o aproveitamento de créditos de insumos isentos da Zona Franca, 

na prática, estará se retirando o benefício", afirma. 

Taxa de renovação de alvará é constitucional 

Tributário: Supremo julgou o assunto por meio de repercussão geral  

VALOR ECONÔMICO (LUIZA DE CARVALHO) - O Supremo Tribunal Federal (STF) definiu, em repercussão 

geral, que é constitucional a cobrança da taxa de renovação de alvará de localização e funcionamento de 

estabelecimentos comerciais e industriais. A taxa é cobrada pela maioria dos municípios brasileiros, e é 

questionada em milhares de ações na Justiça. No julgamento de ontem, que deve orientar os demais processos 

em andamento, a Corte analisou uma ação proposta pela Associação Comercial de Rondônia contra a 

Prefeitura Municipal de Porto Velho.  

A entidade alega que a cobrança da taxa anual infringe o artigo 145 da Constituição Federal. Ele determina 

que os municípios só podem instituir taxas em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização de 

serviços públicos específicos prestados ao contribuinte. Para a associação, não há comprovação de que o 

município exerça um efetivo poder de polícia ao impor a taxa de renovação. 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) já havia se debruçado sobre o tema, julgando ilegal a cobrança da taxa. 

Os ministros chegaram a editar uma súmula - nº 157 -, que foi posteriormente cancelada após decisões em 

contrário do Supremo. O enunciado considerava ilegítima a cobrança de taxa, pelo município, na renovação 

de licença para localização de estabelecimento comercial ou industrial.  

Ao não atender o pedido da Associação Comercial de Rondônia, o ministro Gilmar Mendes, relator do 

processo, levou em consideração justamente os precedentes da Corte no sentido de considerar constitucional a 

cobrança da taxa de renovação, desde que a base de cálculo do valor não infrinja o Código Tributário 

Nacional (CTN). "O Supremo já assentou o entendimento de que a inexistência de um órgão fiscalizador não 

é uma condição para declarar a inconstitucionalidade da taxa de renovação", disse. 

O voto de Gilmar Mendes foi seguido pelos demais ministros, com exceção do ministro Marco Aurélio. Na 

opinião do ministro Cezar Peluso, presidente do Supremo, não é preciso que a fiscalização seja feita "em 

loco" pelo município para a realização do poder de polícia. "O fato de se deferir ou não a renovação já é uma 

fiscalização", afirmou. De acordo com o ministro Carlos Britto, para que a cobrança seja constitucional é 

preciso apenas que o município disponha de um órgão de fiscalização. 

Os ministros do Supremo, porém, hesitaram em dar uma definição exata do que seria o poder de polícia, tendo 

em vista que a matéria se repete em milhares de ações ajuizadas contra municípios que realizam de forma 
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diferente a fiscalização. "Se detalharmos muito a decisão, corremos o risco de não estabelecer uma 

jurisprudência sobre o tema", disse o relator, ministro Gilmar Mendes.  

Mudança na CLT não prejudica trabalhador em nenhuma 

hipótese, explica presidente do TST 

NOTICIAS TST - O presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ministro Milton de Moura França, esclarece 

que, diferentemente de algumas interpretações minoritárias e equivocadas, a nova sistemática para 

interposição de Agravo de Instrumento, conforme determina o PLC 46/2010, aprovado pelo Senado Federal e 

encaminhado na segunda-feira (14/6) para sanção do presidente Lula, não irá, em nenhuma hipótese, 

prejudicar os trabalhadores. “Pelo contrário. Afinal, a interposição do agravo de instrumento surge quando o 

recurso que pretende alterar decisão condenatória nos títulos trabalhistas em julgamento tem seu seguimento 

negado. É o empregador, portanto, que, diante da obrigação gerada por esse reconhecimento, recorre a esse 

mecanismo, na maioria das vezes com intuito meramente protelatório. Isso está claro, diante do fato de que, 

das centenas de milhares de agravos de instrumento interpostos anualmente no TST, 95% são desprovidos por 

não apresentarem condições mínimas de prosseguimento”.  

Por outro lado, o presidente do TST reitera sua convicção de que, nos termos em que a alteração na CLT foi 

aprovada pelo Legislativo, a sociedade como um todo irá ter um ganho expressivo, pois isso contribuirá, em 

grande escala, para a celeridade no processo trabalhista. “Esse é o grande clamor da sociedade brasileira – 

diga-se de passagem, absolutamente justificado. Neste sentido, concordamos plenamente com o senso 

comum, quando surge a indagação: de que adianta para o trabalhador ganhar a ação e não receber o que é de 

direito?”  

A PLC 45/2010 – estabelece que Para interpor Agravo de Instrumento em ação trabalhista, a parte interessada 

terá que efetuar depósito de 50%, correspondentes ao recurso que teve denegado seu prosseguimento. O 

objetivo da alteração na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) é impedir o uso abusivo desse recurso, 

frequentemente interposto com intuitos meramente protelatórios, gerando, pelo menos, dois efeitos perversos: 

de um lado, retardam o pagamento de direitos trabalhistas, e, de outro, entulham os Tribunais Regionais do 

Trabalho e, em especial, o Tribunal Superior do Trabalho, prejudicando o julgamento de outros processos. O 

volume desse mecanismo recursal tem sido muito elevado nos últimos anos. Dos recursos interpostos no 

Tribunal Superior do Trabalho, cerca de 75% são Agravos de Instrumento. 

Inscrição no Serasa não pode impedir contratação de 

trabalhador 
CONSULTOR JURÍDICO - Empresas não podem deixar de contratar trabalhadores que têm inscrição em órgãos 

de restrição ao crédito. Por conta dessa postura, a Financeira Losango foi condenada pelo Tribunal Regional 

do Trabalho de Campinas (TRT-15) ao pagamento de indenização no valor de R$ 5 milhões pelo dano moral 

causado à coletividade, que será revertido ao Fundo de Amparo ao Trabalhador. 

O relator do processo, desembargador Gerson Lacerda Pistori determinou que a empresa deixe de requerer a 

assinatura de “Termo de Declaração e Comprometimento” aos candidatos a emprego nas agências de Bauru, 

assim como o encerramento de atos que atentam contra a privacidade do trabalhador, como o uso de banco de 
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dados para obter informações judiciais ou financeiras de empregados e candidatos. A pena por 

descumprimento da obrigação é de R$ 10 mil para cada irregularidade. 

De acordo com a decisão do TRT-15, quanto à consulta aos órgãos de restrição e proteção ao crédito, “há 

indícios de prova mais do que suficientes de tal prática nos autos”. O relator disse ainda que as medidas “não 

podem, portanto, serem utilizadas como meio de obstar o acesso ao emprego, sob pena de inversão de valores 

de ordem constitucional, colocando a proteção do patrimônio da empresa acima da dignidade da pessoa 

humana”. 

A corte julgou procedentes os pedidos feitos em Ação Civil Pública pelo Ministério Público do Trabalho, 

representado pelo procurador José Fernando Ruiz Maturana, e reforma parcialmente a sentença de primeira 

instância 

O TRT-15 decidiu ainda que a Losango se equipara aos estabelecimentos bancários e, por isso, deve observar 

a jornada de 6 horas de seus empregados, segundo normas coletivas da categoria dos bancários, sob pena de 

multa de R$ 50 mil. 

De acordo com os autos, investigações concluíram haver graves danos ao direito constitucional dos 

trabalhadores que se submetiam a processos seletivos na Losango. Eles eram obrigados a assinar o chamado 

“Termo de Declaração e Comprometimento”, no qual declaravam não existir “restrições cadastrais, títulos 

protestados, ações de qualquer espécie incluindo cobrança de tributos e ações penais ou processos 

administrativos” em seu nome, se comprometendo, em seguida, a liberar a empresa para proceder a 

verificação de informações a qualquer tempo. 

O procurador defende que “a utilização da base de dados do sistema Serasa/SPC traz consigo a marca do 

abuso de direito e da ilicitude da prática, uma vez que as informações constantes de tais bases destinam-se, 

única e exclusivamente, a subsidiar decisões de crédito e a realização de negócios. Além da própria 

autorização geral para que o empregador bisbilhote à vontade a vida econômica privada do funcionário, o 

controle transcende para também atingir o próprio direito constitucional de ação, na medida em que o cidadão 

não pode mover reclamações trabalhistas, discutir judicialmente a cobrança indevida de uma conta telefônica 

ou esgrimir com o fisco questão ligada ao pagamento do imposto de renda”. 

A 2ª Vara de Bauru julgou procedente em parte a ação do MPT, concedendo apenas alguns pedidos feitos pela 

Procuradoria na sentença. Em segunda instância, o recurso ordinário impetrado pelo MPT para apreciar os 

demais pedidos, não atendidos anteriormente, foi provido integralmente pelo tribunal. 

 

Tempo de espera em aeroportos e voos se reverte em horas 

extras para empregado viajando a serviço da empresa 

NOTICIAS TST (AUGUSTO FONTENELE) - Um ex-empregado da Vivo, de Brasília, conseguiu na Justiça do 

Trabalho o reconhecimento do direito a receber horas extras referentes ao tempo gasto por ele, em aeroportos, 

aviões e deslocamentos até hotéis. De acordo com decisão da Seção I Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho (SDI-1), as viagens realizadas pelo trabalhador decorriam das necessidades 

do serviço e “devem, assim, ser remuneradas de forma extraordinária quando efetuadas fora do horário normal 

de trabalho”.  

Com esse posicionamento, adotado por maioria de votos, a SDI-1 reformou decisões anteriores da Sexta 

Turma do TST e do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (DF), e restabeleceu a sentença do juiz de 

primeiro grau. O TRT, ao não reconhecer esse tempo de deslocamento e espera como horas extras, registrou: 
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“Talvez um trabalhador que resida numa distante região administrativa, aqui mesmo do Distrito Federal, tenha 

mais dificuldades e demore mais para chegar ao trabalho do que o recorrente. E sem direito a serviço de 

bordo.” A Sexta Turma do TST, ao julgar recurso do trabalhador, considerou que o tempo gasto com as 

viagens às cidades de Manaus (AM) e Belém (PA) poderiam ser consideradas como horas “in tinere” (período 

utilizado regulamente no deslocamento para o trabalho), e, nessa categoria, só poderiam ser remuneradas se o 

destino “fosse de difícil acesso ou não servido por transporte público” (artigo 58, § 2º, da CLT).  

No entanto, o ministro Vieira de Melo Filho, relator do processo na SDI-1, ao julgar recurso do trabalhador, 

entendeu de forma diferente. Em sua análise, o artigo 58 da CLT, que trata das horas “in tinere”, citado pela 

Sexta Turma e pelo TRT, não pode ser utilizado no caso. ”Trata, a referida disposição legal, de regular o 

deslocamento diário do trabalhador para o local de prestação de serviços, e não do tempo gasto pelo 

empregado em viagens aéreas para cidades distantes”. Assim, não restaria dúvida de que “o período em 

discussão deve ser considerado tempo à disposição do empregador”, nos termos do art. 4º da CLT : 

“Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja à disposição do empregador, 

aguardando ou executando ordens”. Para o ministro, no entanto, ainda que se enquadrasse o tempo dessas 

viagens como “in itinere”, as horas extraordinárias também seriam devidas. “Isso porque escapa da 

razoabilidade considerar que uma viagem distante entre uma cidade e outra não se insere no conceito de local 

de difícil acesso.”  

O ministro Aloysio Corrêa da Veiga, que havia sido relator do processo na Sexta Turma, e a ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi votaram contra o pagamento das horas extras pretendidas pelo trabalhador e, com 

isso, ficaram vencidos na decisão da SDI-1. (RR-78000-31.2005.5.10.0003)  

Sindicatos poderão ser notificados sobre multas a empresas 

AGENCIA CÂMARA - A Câmara analisa o Projeto de Lei 7219/10, do deputado Ricardo Berzoini (PT-SP), que 

torna obrigatória a notificação de sindicatos e entidades representativas de classe, desde que solicitada, 

quando a Previdência Social multar empresas pela não comunicação de acidentes de trabalho. O objetivo é 

ampliar a participação dos sindicatos no acompanhamento da cobrança de multas pela Previdência. 

A lei alterada pelo projeto, que trata dos planos de benefícios da Previdência Social (Lei 8.213/91), já prevê a 

participação de entidades de trabalhadores nesse processo. 

Porém, segundo o autor da proposta, "essa prerrogativa muitas vezes se torna inócua pelo fato de o sindicato 

não tomar conhecimento a tempo das fiscalizações e da autuação de empresas". 

TRAMITAÇÃO 

A proposta será analisada em caráter conclusivo - Rito de tramitação pelo qual o projeto não precisa ser 

votado pelo Plenário, apenas pelas comissões designadas para analisá-lo. O projeto perderá esse caráter em 

duas situações: - se houver parecer divergente entre as comissões (rejeição por uma, aprovação por outra); - 

se, depois de aprovado pelas comissões, houver recurso contra esse rito assinado por 51 deputados (10% do 

total). Nos dois casos, o projeto precisará ser votado pelo Plenário.  pelas comissões de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público; de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

 


